
Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de 

Saúde de Pequeri

Pequeri 25 de maio de 2023



Mesa Diretora

 Ieda Ribeiro de Castro – Presidente

Roberto Elias – Vice-presidente

Verônica Bordonal - secretária



Pauta

 PAPEL DO CONSELHEIRO DE SAÚDE

 LEI MUNICIPAL 1626/2023

 CONFERÊNCIAS

 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.375

 PLANO OPERATIVO MUNICIPAL

 COMITÊ DE DENGUE

 ASSUNTOS DIVERSOS





O QUE É CONSELHO DE SAÚDE?

Órgão colegiado, deliberativo e

permanente do Sistema Único de Saúde

(SUS)

Faz parte da estrutura das secretarias de

saúde dos municípios, dos estados e do

governo federal.

Deve funcionar mensalmente, ter ata que

registre suas reuniões e infraestrutura

que dê suporte ao seu funcionamento



ATENÇÃO Lei nº 8.142/90 e Resolução nº 

453/2012 do CNS

O segmento dos usuários deve ser paritário

com os demais segmentos.

 Isso quer dizer que 50% dos integrantes do

conselho de saúde têm que ser usuários,

25% devem ser profissionais de saúde e os

outros 25% devem ser gestores e

prestadores de serviço.



ONDE ATUA O CONSELHO DE SAÚDE?

Na formulação de estratégias e no controle

da execução da política de saúde, inclusive

nos aspectos econômicos e financeiros.

O conselho analisa e aprova o plano de

saúde.

Analisa e aprova o relatório de gestão.

 Informa a sociedade sobre a sua atuação.



Qual é o período de mandato do 

conselheiro?

 Será definido no regimento interno do conselho.

 Não deve coincidir com os mandatos do governo 

municipal, estadual e do Distrito Federal ou do 

governo federal. 

 Sugere-se que seja um mandato de dois anos, 

podendo o conselheiro ser reconduzido de acordo 

com o regimento interno do conselho.



O que faz um conselheiro?

 Representa o seu segmento e manifesta as ideias e as demandas de

seu grupo ou da instituição que ele representa, além de articular

os interesses do conjunto dos usuários.

 Ao discutir, ele leva a opinião de uma parcela significativa da

sociedade, pois não age em nome de seus interesses pessoais, mas

da parte que ele representa e do conjunto dos usuários do SUS.

 Faz o elo entre o conselho e sua coletividade.

 Este trabalho pode ser feito por meio de mobilização do segmento,

reuniões, boletins informativos e consultas.

 É fundamental que o conselheiro acompanhe a execução das

decisões da política de saúde, para que haja fiscalização e

controle por parte da sociedade.



CONFERÊNCIA DE SAÚDE 

É o fórum que reúne todos os segmentos

representativos da sociedade, um espaço de

debate para avaliar a situação de saúde, propor

diretrizes para a formulação da política de saúde

nas três esferas de governo.

Acontece de 4 em 4 anos.

É realizada pelas esferas municipal, estadual e

federal.

É o espaço de debate, formulação e avaliação das

políticas de saúde.



O QUE O CONSELHEIRO DEVE CONHECER?

 A lei de criação do conselho municipal ou do conselho

estadual, do conselho distrital e do Conselho Nacional de

Saúde.

 Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regulamenta

o Sistema Único de Saúde (SUS).

 Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe

sobre a participação da comunidade no Sistema Único de

Saúde (SUS).

 Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde,

que aprova as diretrizes para criação, reformulação,

estruturação e funcionamento dos conselhos de saúde.



O QUE O CONSELHEIRO DEVE CONHECER?

 Lei complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos
municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e
as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis no
8.080, de 19 de setembro de 1990 e nº 8.689, de 27 de julho de
1993; e dá outras providências.

 Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080/90.

 Plano de saúde do seu local.

 Relatório de gestão.





CONFERÊNCIA ESTADUAL E FEDERAL



RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.375, DE 19 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

 Define as normas de adesão, execução, acompanhamento e 

avaliação de incremento para as equipes de saúde da família 

visando a qualificação do acesso à saúde da população 

LGBT, no âmbito da Atenção Primária à Saúde do Estado 

de Minas Gerais, conforme a Política Estadual de Saúde 

Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais – LGBT no SUS MG, aprovada pela 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.202, de 14 de agosto de 

2020. 











Comitê Municipal de Enfrentamento da 

Dengue, Zika e Chikungunya,

 CONSIDERANDO: 

 A existência de focos do mosquito Aedes Aegypti em alguns bairros da cidade;

 Que o mosquito Aedes Aegypti é o vetor transmissor das doenças Dengue, Zika

Vírus, Febre Chikungunya, Febre Amarela nas áreas urbanas e que 80%

(oitenta por cento) dos criadouros do mosquito estão localizados nas

residências e lotes baldios

 O cenário nacional, as alterações no padrão epidemiológico e a ocorrência de

microcefalia relacionada ao vetor;

 Ser imprescindível a mobilização social, monitoramento e a participação da

sociedade, pública ou privada no controle destas doenças que se tornaram os

principais agravos à saúde pública;



FUNÇÃO

 O Comitê, tem o objetivo de coordenar a implementação, em nível municipal

das ações de educação em saúde, mobilização social e fiscalização do

cumprimento da legislação vigente, voltadas ao controle das doenças.

 Instância consultiva e propositiva para questões relativas ao combate e

prevenção da Dengue, Zika e do Chikungunya,

 Tem por finalidade coordenar a implementação, em nível municipal, das

ações de combate e prevenção da Dengue, Zika e do Chikungunya.



ASSUNTOS DIVERSOS
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